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RESOLUÇÃO C.M.S. Nº 028/2025 
 

   

O Conselho Municipal de Saúde de Jaguaré, criado pela Lei 358/1996 e alterações 

introduzidas pelas Leis nº 435/1998, nº 486/2000, nº 951/2011, nº 1.033/2012 e nº 

1.056/2013, no uso de suas competências regimentais e atribuições, em reunião ordinária 

nesta data. 

Considerando o mecanismo para assegurar a transparência, eficiência participação social 

na gestão da saúde pública, previstos na Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990 e Lei 

Complementar 141/2012; e os processos de Planejamento, Monitoramento e Avaliação da 

saúde; 

 

RESOLVE: 
 
 
- APROVAR O PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2026/2029 DO MUNICIPIO DE 
JAGUARÉ/ES. 
 

 

 

 

Jaguaré/ES, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RAQUEL PARIZ DE BACHER GRIPA 

Presidente 
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